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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS, REFERENTE AO 1º E 2º QUADRIMESTRES DE 

2025. 
 
Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, 

reuniram-se em Audiência Pública na Câmara Municipal de Vereadores Davinópolis - MA, 

convocados pelo Edital publicado no Oficial na edição de Sexta, 24 de outubro de 2025 

VOL: 6 | Nº 1277, sob a presidência dos Contadores Josimar Sousa Pereira e Max Harley 

Passos Freitas, os representantes da Prefeitura Municipal, da Secretaria Municipais, bem 

como servidores da Câmara, do Poder Executivo, Representantes de Conselhos 

Municipais, Sindicatos, Associações e comunidade, para a apresentação do Relatório de 

Avaliação das Metas Fiscais, referente ao 1º e 2º Quadrimestres de 2025. Foi realizada a 

composição da mesa de autoridades, sendo convidados o Vice-Prefeito Sr. André Dular, 

a Secretária Chefe de Gabinete Civil Sra. Elizete Dias, o Vereador Thiago Monteiro, a 

Secretária de Finanças Brenda Vitória, a Secretária de Saúde Kelly Cristina Machado, o 

Secretário de Esportes Jadiel França, o Secretário de Desenvolvimento Socioeconômico 

Jotacy Carvalho e o Assessor Jurídico do Gabinete do Prefeito Dr. Ires Carvalho. O 

presidente declarou aberta a Audiência Pública, franqueou a palavra às autoridades da 

mesa que fizeram suas rápidas considerações e agradecimentos, frisando a importância 

do evento para o controle social e transparência na gestão pública municipal. Logo após 

passou a palavra ao contador Max Harley Passos Freitas para apresentação do Relatório. 

O contador saudou os representantes do poder Executivo e a comunidade que estava 

presente, falou que estava reunido para avaliar o 1º e 2º quadrimestre de 2025, que é os 

dados do que aconteceu na prefeitura, que tem que avaliar as questões dos resultados 

primários, os percentuais de gastos com educação, saúde, folha de pagamento, 

capacidade de pagamento da dívida e demais financiamentos. Falou que as razões da 

realização da audiência pública têm fundamento na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 

9º, § 4º da LC 101/2000 – LRF. Falou e explicou os seguintes instrumentos de estudo: 1. 

Relatório de Gestão Fiscal - RGF (Arts. 54 e 55, LRF) 2. Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária – RREO (Arts. 52 e 53, LRF) 3. Lei Orçamentária Anual – LOA (Arts. 05, 06 

e 07, LRF) 4. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Art. 04, LRF). Logo após explicou 

os conceitos importantes de: RESULTADO PRIMÁRIO – diferença entre todas as receitas 

e despesas do ente público, excluindo-se as receitas e despesas de natureza financeira, 

como operações de crédito, pagamento de juros e amortizações da dívida pública. 

RESULTADO NOMINAL – diferença entre todas as receitas e despesas do ente público. 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – Somatório de todas as receitas correntes, excluídas 

deduções legais e transferências obrigatórias. Parâmetro para mensurar os limites fiscais 

impostos pela LRF. Falou das metas fiscais reflexos no planejamento municipal - governo 

federal estima déficit zero de resultado primário em 2025, mas tem déficit nominal de 8,5% 

do PIB (elevado) - reduções orçamentárias repercutem nos municípios em razão do nível 

de dependência financeira (base da arrecadação são as transferências 

intergovernamentais) -metas fiscais propostas pelos municípios tendem a ser negativas 

ou podem ser afetadas pelo cenário nacional. Em seguida comentou da EMENDA 
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CONSTITUCIONAL Nº 136, de 9 de setembro de 2025 Art. 116, § 9º Não serão 

responsabilizados os Municípios e os respectivos chefes do Poder Executivo que 

demonstrarem que a inadimplência ocorreu por variações negativas inesperadas e 

significativas nas receitas ou por incremento nas despesas não decorrentes de decisões 

próprias do Município ou do respectivo chefe do Poder Executivo. Dando continuidade, 

passou a explicar o quadro 1 - receitas previstas e realizadas no período: receitas 

correntes previsão anual 2025 é de R$ 80.640.931,20, realizada - período jan a ago 2025 

é de R$ 63.587.145,88, com o percentual realizado/ ano de 78,85%. Receita Tributária 

previsão anual 2025 é de R$ 2.394.769,86, realizada - período jan a ago 2025 é de R$ 

2.347.461,41, com o percentual realizado/ ano de 98,02%. Receita de Contribuições 

previsão anual 2025 é de R$ 1.002.733,80, realizada - período jan a ago 2025 é de R$ 

229.556,89, com o percentual realizado/ ano de 22,89%. Receita Patrimonial previsão 

anual 2025 é de R$ 136.696,95, realizada - período jan a ago 2025 é de R$ 574.851,30, 

com o percentual realizado/ ano de 420,53%. Transferências Correntes previsão anual 

2025 é de R$ 77.100.492,99, realizada - período jan a ago 2025 é de R$ 60.346.156,53, 

com o percentual realizado/ ano de 78,27%. Outras Receitas Correntes previsão anual 

2025 é de R$ 6.237,60, realizada - período jan a ago 2025 é de R$ 89.119,75, com o 

percentual realizado/ ano de 1.428,75%. Receitas de capital R$ 1.328.296,92. TOTAL DA 

RECEITA previsão anual 2025 é de R$ 81.969.228,12, realizada - período jan a ago 2025 

é de R$ 63.587.145,88, com o percentual realizado/ ano de 77,57%. Em seguida passou 

a detalhar o quadro de Despesas Fixadas x Despesas Liquidadas no Período: despesas 

correntes inicial de R$ 70.324.410,50, liquidada – período de jan a agosto de 2025 R$ 

48.901.231,44, percentual realizada/programa de 69,54%. Pessoal e Encargos Sociais 

inicial de R$ 44.915.888,03, liquidada – período de jan a agosto de 2025 R$ 

28.957.147,73, percentual realizada/programa de 64,47%. Outras Despesas Correntes 

inicial de R$ 25.408.522,47, liquidada – período de jan a agosto de 2025 R$ 

19.944.083,71, percentual realizada/programa de 78,49%. Despesa de capital inicial de 

R$ 9.973.747,68, liquidada – período de jan a agosto de 2025 R$ 6.892.128,52, percentual 

realizada/programa de 69,10%. Investimentos inicial de R$ 9.655.347,68, liquidada – 

período de jan a agosto de 2025 R$ 6.257.825,64, percentual realizada/programa de 

64,81%. Inversões Financeiras inicial de R$ 100.000,00. Amortização da Dívida inicial de 

R$ 218.400,00, liquidada – período de jan a agosto de 2025 R$ 634.302,88, percentual 

realizada/programa de 290,43%. Reserva de contingência inicial de R$ 1.671.069,94. 

TOTAL DA DESPESA inicial de R$ 81.969.228,12, liquidada – período de jan a agosto de 

2025 R$ 55.793.359,96, percentual realizada/programa de 68,07%. Logo após apresentou 

o DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO de forma detalhada explicando as 

receitas e despesas, na análise do resultado primário, considerando o efetivo desembolso 

de despesas (pagamento), incluídos os restos a pagar processados e não processados 

pagos, metodologia chamada de ACIMA DA LINHA, bem como no comparativo com as 

despesas liquidadas (reconhecidas, mas não pagas), o município obteve um resultado 

com “superávit primário”, com suficiente disponibilidade de caixa no comparativo das 

receitas arrecadas e despesas realizadas. Em seguida foi apresentado os índices gerais 

no exercício – limites legais e constitucionais através de demonstrativo simplificado - 

índices gerais, sendo o seguinte: manutenção e desenvolvimento do ensino (min -25%) 
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hoje com 23,90%; aplicação em profissionais da educação (min -70%) hoje com 70,18%; 

ações e serviços de saúde (min - 15%) hoje com 16,26%; despesa total com pessoal (max 

- 54%) hoje com 49,54%; dívida consolidada líquida (max - 120% da RCL) hoje com -

18,29%; operações de crédito (max - 16% da RCL) hoje com 0,00%. Fica demonstrado, 

assim, o atingimento das metas fiscais estabelecidas, bem como o atendimento os 

requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Então todos os itens foram atingidos. Após 

a apresentação do relatório, o contador se colocou à disposição para esclarecimentos. 

Não havendo mais nada para o momento, encerrou-se a reunião as 17:15h e eu Ires 

Pereira Carvalho, lavrei e secretariei ad hoc a presente ata, que segue com a folha de 

assinaturas em anexo. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 








